
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA Nº 55, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO 

GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

por força do que dispõe a Portaria PGR/MPF Nº 996, de 24/11/2023, publicada no DOU-2 - Nº 225, 

28 de novembro de 2023, resolve: 

Considerando as justificativas externadas pelo Procurador-chefe da Procuradoria da 

República em Mato Grosso para expedição de portaria de elogio aos membros do Parquet que 

contribuíram no projeto denominado Mutirão POP RUA, no dia 07/12/2024, na cidade de 

Cuiabá/MT. 

Resolve: 

Art. 1º - CONCEDER menção de ELOGIO aos membros do Parquet Denise Nunes 

Rocha Müller Slhessarenko, matrícula 1305; Valéria Etgeton de Siqueira, matrícula 1348; Gabriel 

Infante Magalhães Martins, matrícula 1683, como forma de reconhecimento pelo trabalho realizado 

na ação denominada Mutirão POP RUA, em face da Política Nacional de Atenção a Pessoas em 

Situação de Rua e suas interseccionalidades, com especial destaque à atuação da Procuradora 

Regional dos Direitos do Cidadão - PRDC, tornando públicas as informações constantes desta 

portaria. 

Art. 2º - Determinar que esta menção elogiosa seja registrada nos assentamentos 

funcionais dos Membros. 

Art. 3º - Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 

Procurador da República 

Procurador-Chefe da PR/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 30 jan. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 56. 
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